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D.Internacional Privado (DIPr)


Art. 84, VIII, CRFB / 1988
A assinatura será o ato que conferirá existência ao tratado, do ponto de vista do Estado que o assinou. Compete ao Presidente assinar o tratado

Art. 49, I, CRFB

O tratado deve ser aprovado pelo Congresso Nacional, demonstrando aquiescência do mesmo.

Art. 84, IV, CRFB

O decreto executivo, de mera promulgação, vai dar eficácia ao tratado.

De modo geral o tratado tem eficácia de lei ordinária, ressalvado o §3º do Art. 5º da CRFB, que foi acrescido pela Emenda Constitucional nº 45 – o procedimento ganha eficácia de E.C., resguardada a limitação temática (que visa os direitos humanos)

Localização da Relação Jurídica (Savigny)

O legislador escolhe um elemento de fato que compõe a relação jurídica.

Os elementos de conexão são feitos pelo legislador para dirimir as questões de DIPr.

Flexibilização

É o direito preocupado com a justiça, buscando a lei mais favorável a relação jurídica (L.I.C.C. art. 17)

A titulo de proteção da ordem pública (exceção à ordem pública) uma lei pode ser rejeitada e aplicada a que seja mais adequada.

Normas Rígidas X Normas Flexíveis

L.I.C.C. art. 7º, §1º - norma unilateral, particularista (só se preocupa com a lei brasileira, o que o legislador quis dizer é que se aplicaria a lei do local de origem.)

 “caput” art. 7º ao 11 – norma bilateral

Princípios da Parte Geral de DIPr

Pp. dos direitos adquiridos no plano internacional – os direitos já adquiridos devem ser exercidos em qualquer lugar, independente de uma certificação judicial, p. e., o direito a uma indenização adquirida no estrangeiro deve ser válido aqui no Brasil.
O grande contraponto é o limite da ordem pública, art. 7º L.I.C.C.; art 224 do C.C / 2002
Além do limite à ordem pública existe a fraude a lei que nada mais é que uma fuga deliberada da lei, p. e., Avós viajam para um outro país para poder adotar o próprio neto, e após a adoção retornam ao Brasil. Isso constitui uma fraude a lei , pois no Brasil  é vedada a adoção de parente (irmãos por irmãos, netos por avós...) 
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